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O Diretor-Geral da COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO, no 
uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização 
de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para formação de cadastro reserva, conforme 
quadro abaixo, para cargos no quadro permanente de servidores da COMUSA, sob o regime estatutário, 
nos termos da Constituição Federal, das normas contidas no presente Edital e demais legislação 
pertinente.  

1. DOS CARGOS  
O Concurso Público destina-se à formação de cadastro reserva (CR) nos seguintes cargos do quadro 
permanente de servidores estatutários: 

Códigos

 

Cargos Vagas

 

Escolaridade e Requisitos Mínimos 

Carga 
Horária 
Semanal

 

(h) 

Vencimentos

 

R$ 
Tipo de 
Prova 

ENSINO FUNDAMENTAL 

101 
Agente de 
Serviços 

CR 

Ensino Fundamental completo; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria B; Experiência mínima 
de 06 (seis) meses no exercício da função (ver Anexo 
VII). 

40 839,00 

Objetiva 
e 

Prova 
Prática 

102 
Auxiliar de 

Serviços 
CR 

Ensino Fundamental completo; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria B. 

40 644,00 

Objetiva 
e 

Esforço 
Físico 

103 Motorista CR 
Ensino Fundamental completo; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria D ou E. 

40 839,00 Objetiva

 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 

104 
Assistente 

Administrativo

 

CR 
Ensino Médio completo; Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) Categoria B. 

40 1.093,00 Objetiva

 

105 
Técnico em 

Contabilidade 
CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico em 
Contabilidade; Registro no Conselho de Classe da 
Categoria. 

40 1.241,00 Objetiva

 

106 
Técnico em 

Desenho 
CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico em Desenho 
Industrial; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

107 
Técnico em 
Edificações 

CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico em 
Edificações; Registro no Conselho de Classe da 
Categoria; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

108 
Técnico em 
Eletrônica 

CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico em 
Eletrônica; Registro no Conselho de Classe da 
Categoria; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

109 
Técnico 

Eletrotécnico 
CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico de 
Eletrotécnica; Registro no Conselho de Classe da 
Categoria; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

110 
Técnico em 
Informática 

CR 
Ensino Médio completo; Curso Técnico na área de 
Informática; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

111 
Técnico 

Mecânico 
CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico em Mecânica; 
Registro no Conselho de Classe da Categoria; Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

112 
Técnico 
Químico 

CR 
Ensino Médio completo; Curso Técnico em Química; 
Registro no Conselho de Classe da Categoria; Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva

 

113 
Técnico em 
Topografia 

CR 

Ensino Médio completo; Curso Técnico em Hidrologia 
ou Técnico em Estradas; Registro no Conselho de 
Classe da Categoria; Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) Categoria B. 

40 1.241,00 Objetiva
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Códigos

 
Cargos Vagas

 
Escolaridade e Requisitos Mínimos 

Carga 
Horária 
Semanal

 
(h) 

Vencimentos

 
R$ 

Tipo de 
Prova 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 
114 

 
Telefonista CR Ensino Médio completo. 30 957,00 Objetiva

 
ENSINO SUPERIOR 

115 Administrador CR 

Ensino Superior completo em Administração de 
Empresas; Registro no Conselho de Classe da 

Categoria; Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
Categoria B. 

40 3.573,00 Objetiva

 

116 
Analista de 
Sistemas 

CR 
Ensino Superior completo na área de Informática; 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B.

 

40 3.573,00 Objetiva

 

117 Contador CR 
Ensino Superior completo em Ciências Contábeis; 

Registro no Conselho de Classe da Categoria; 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B.

 

40 3.573,00 Objetiva

 

118 
Engenheiro 

Civil 
CR 

Ensino Superior completo em Engenharia Civil; 
Registro no Conselho de Classe da Categoria; 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B.

 

40 3.573,00 Objetiva

 

119 
Engenheiro 
Eletricista 

CR 
Ensino Superior completo em Engenharia Elétrica; 

Registro no Conselho de Classe da Categoria; 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B.

 

40 3.573,00 Objetiva

 

120 
Engenheiro 
Mecânico 

CR 
Ensino Superior completo em Engenharia Mecânica; 

Registro no Conselho de Classe da Categoria; 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B.

 

40 3.573,00 Objetiva

 

121 
Engenheiro 

Químico 
CR 

Ensino Superior completo em Engenharia Química; 
Registro no Conselho de Classe da Categoria; 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Categoria B.

 

40 3.573,00 Objetiva

  

Observação: A COMUSA concede a todos os servidores do quadro permanente auxílio-transporte e 
vale-alimentação, nos termos e condições previstas na legislação vigente.  

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 O Concurso Público n° 001/2009 será organizado, desenvolvido e executado pela FUNDAÇÃO 
CONESUL DE DESENVOLVIMENTO, localizada na Rua Coronel Aparício Borges, nº 2664, Porto 
Alegre/RS, CEP 90680-570, site: www.conesul.org, doravante denominada FUNDAÇÃO CONESUL. 
2.2 O certame consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Provas Objetivas, 
Provas de Esforço Físico e Provas Práticas, de acordo com a especificidade do cargo, em conformidade 
com o estabelecido neste Edital. 
2.3 As Provas serão realizadas na cidade de Novo Hamburgo/RS, em data e local a serem definidos.  

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.1 Para os candidatos portadores de deficiência são assegurado 10% (dez por cento) das vagas, por 
cargo, a serem preenchidas no prazo de validade deste Concurso Público, desde que as atribuições dos 
cargos sejam compatíveis com a deficiência da qual são portadores, em obediência ao disposto na Lei 
Municipal nº 333/2000 e no Decreto Federal n° 3.298/1999. 
3.2 Os candidatos portadores de deficiência deverão encaminhar o atestado médico, original ou cópia 
autenticada, contendo a descrição da deficiência com o respectivo Código Internacional de Doenças – 
CID, que deverá ser entregue no SETOR DE PROTOCOLO da FUNDAÇÃO CONESUL DE 
DESENVOLVIMENTO, situada na Avenida Aparício Borges, 2664, Bairro Glória, CEP 90680-570, 
Porto Alegre/RS ou enviado por SEDEX, impreterivelmente, até o dia 08/05/2009, considerando-se a 
data do carimbo de postagem nos Correios. 
3.2.1 Os custos e procedimentos necessários à obtenção do atestado médico referido neste item serão 
suportados exclusivamente pelo candidato. 

http://www.conesul.org
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3.2.2 A não entrega do atestado médico no prazo estipulado impossibilita ao candidato a concorrer à vaga 
destinada ao portador de deficiente. 
3.3 Na fase de homologação das inscrições, havendo parecer médico oficial contrário à condição de 
portador de deficiente, o nome do candidato será excluído da lista correspondente, passando a concorrer 
juntamente com os demais candidatos. 
3.4 Os candidatos portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação, aos critérios de aprovação, 
à pontuação, ao percentual de acertos mínimos, duração, local e horário de realização da prova, de acordo 
com a legislação e o previsto neste Edital. 
3.5 Serão publicadas duas listas de candidatos aprovados em ordem classificatória, uma somente 
constando os candidatos portadores de deficiência e outra com todos os candidatos que lograrem êxito no 
Concurso Público. 
3.6 Não ocorrendo a aprovação de candidatos portadores de deficiência em número suficiente para 
preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados no respectivo 
Concurso. 
3.7 Se aprovado e classificado para o provimento dos cargos, o candidato portador de deficiência será 
submetido à avaliação a ser realizada pelo Serviço Médico da COMUSA ou por terceiros designados pela 
mesma, na forma da lei, a fim de ser apurada a categoria de sua deficiência e a compatibilidade da 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo.  
3.7.1 Caso o laudo médico, emitido pela COMUSA ou por terceiros por ela designados, conclua pela 
inexistência da deficiência, por não se enquadrar nas categorias definidas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298/1999, o candidato permanecerá no Concurso Público, concorrendo em igualdade de condições com 
os demais, passando a constar na lista de classificação final; sendo o laudo médico pela incompatibilidade 
da deficiência com as atribuições do cargo, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 
3.8 O candidato portador de deficiência que necessitar de algum atendimento especial para a realização 
das provas objetivas deverá declará-lo no Formulário de Inscrição, no espaço reservado para este fim, 
para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência, por parte da organização do 
Concurso.  

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
As atribuições e qualificações de cada Cargo deste Concurso constam do Anexo I deste Edital.   

5. DA DIVULGAÇÃO 
5.1. A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Concurso Público se dará através de Editais 
e/ou Avisos publicados nos seguintes meios e locais: 
a) Órgão de imprensa escrita local; 
b) Nos quadros de publicações da COMUSA, na Rua Joaquim Nabuco, 1074, Bairro Centro, na cidade 
de Novo Hamburgo/RS; 
c) no site da Fundação Conesul: www.conesul.org; 
5.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso 
através dos meios de divulgação acima citados. 

  

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições para o Concurso deverão ser realizadas via Internet no endereço eletrônico 
www.conesul.org, no período de 07/04/2009 a 08/05/2009. Para os candidatos que não possuem acesso a 
Internet, será(ao) disponibilizado(s) computador(es) no Posto Conesul de Atendimento situado na Rua 
Joaquim Nabuco, 1074, Bairro Centro, Novo Hamburgo/RS, no horário das 9h00min às 17h00min, e na 
Avenida Aparício Borges, 2664, Bairro Glória, Porto Alegre/RS, no horário das 9h00min às 17h00min, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 

http://www.conesul.org;
http://www.conesul.org
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6.2 A correta interpretação do atendimento aos requisitos do cargo é de inteira responsabilidade do 
candidato. 
6.3 A COMUSA e a FUNDAÇÃO CONESUL DE DESENVOLVIMENTO não se responsabilizam 
por inscrições via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores externos que 
impossibilitem a transferência de dados. 
6.4 O candidato, após preencher o formulário eletrônico de inscrição, disponível no site 
www.conesul.org, deverá imprimir o boleto bancário para pagamento do valor referente à inscrição até o 
vencimento, através da rede bancária. 
6.5 O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, dentro do período de inscrição, emitir a 
segunda via do seu boleto bancário. 
6.6 Os valores das inscrições para os cargos previstos neste Edital são os seguintes: 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

VALOR DA 
INSCRIÇÃO (R$) 

Cargos de Nível Fundamental 25,00 
Cargos de Nível Médio / Técnico 35,00 
Cargos de Nível Superior  55,00 

 

6.7 A inscrição somente será considerada válida após a constatação do pagamento do boleto constituído 
pelo código de barras, pagável na rede bancária. Qualquer outra forma de pagamento invalida a 
inscrição. 
6.8 Não serão aceitos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento. 
6.9 O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no 
formulário de inscrição, sob as penas da lei. 
6.10 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
6.11 O valor relativo à inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo no caso de cancelamento 
do certame por decisão da COMUSA. 
6.12 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato até o final do 
certame. 
6.13 Não será aceita inscrição via postal, por FAX e/ou outra forma que não a estabelecida neste Edital. 
6.14 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 
6.15 Havendo inscrições múltiplas do mesmo candidato em cargos cujas provas ocorram no mesmo turno 
e horário, este deverá optar por uma delas, passando a constar como ausente nas demais.  
6.16 O candidato poderá inscreve-se somente para um cargo. Caso inscreva-se para mais do que um, 
valerá a inscrição mais recente, não sendo devolvido o valor da(s) outra(s) inscrição (os). 
6.17 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste item serão homologadas pela COMUSA, 
significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das demais etapas do Certame. 
6.18 É obrigação dos candidatos conferirem todos os seus dados e, caso haja divergência, deverá o 
candidato comunicar ao Fiscal de Sala no dia da prova ou, antes dela, à FUNDAÇÃO CONESUL.  
6.19 Será encaminhado pela FUNDAÇÃO CONESUL, a cada candidato, e-mail (caso fornecido pelo 
candidato) ou correspondência pelos correios para os demais, comunicando-lhe dados de sua inscrição, o 
cargo para o qual se inscreveu a data, turno, horário e local (escola/sala, com respectivo endereço) de 
realização da prova. 
6.20. A inscrição no presente Concurso Público implica o conhecimento e a expressa aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.   

http://www.conesul.org
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7. DA PROVA OBJETIVA – CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA 
7.1. A Prova Objetiva para todos os cargos constantes do quadro do item 1 tem caráter eliminatório e 
classificatório, sendo composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 05 (cinco) opções 
de resposta e somente uma alternativa correta. 
7.2 As Provas Objetivas serão realizadas no dia 07/06/2009 em escolas do município de Novo 
Hamburgo/RS, cujos endereços serão informados previamente aos candidatos através do comprovante 
definitivo de inscrição, que poderá se obtido pelo site da FUNDAÇÃO CONESUL www.conesul.org. 
7.3 A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão e a 
pontuação necessária para aprovação estão descritos no Anexo II deste Edital. 
7.4 Será considerado aprovado o candidato que atingir o mínimo de pontos exigidos em cada 
Matéria/Disciplina na Prova Objetiva, conforme detalhamento descrito no Anexo II. 
7.5 As provas serão realizadas em locais a serem divulgados conforme item 5 - DA DIVULGAÇÃO.  
7.6 Os Conteúdos Programáticos dos Cargos constam do Anexo III. 
7.7 A duração da prova objetiva para todos os cargos será de 3 (três) horas.  
7.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, do comprovante de pagamento da inscrição e, obrigatoriamente, do documento de 
identificação. 
7.9 Serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional; passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por 
órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo novo, com foto). 
7.10 O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de 
identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo 
antigo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem cópias de 
documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
7.11 Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início. 
7.12 Ao entrar na sala, o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deve ser assinado e ter seus 
dados conferidos. 
7.13 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, 
qualquer que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato do certame. 
7.14 É vedado ao candidato prestar a Prova Objetiva fora do local, data e horário divulgados pela 
organização dos Concursos Públicos. 
7.15 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova, levando o seu caderno de 
questões, após 1h (uma hora) do início da mesma. 
7.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em 
virtude do afastamento do candidato da sua sala. 
7.17 Durante a realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação das mesmas. 
7.18 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova; 
c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta; 
d) utilizar-se de quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 

comunicação de dados e informações; 

http://www.conesul.org
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e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 

autoridades presentes ou candidatos; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas ou Caderno de Questões; 
h) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

7.19 Será anulada a resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, ou que 
contiver emenda ou rasura. 
7.20 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do Caderno de Questões. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do 
candidato. 
7.21 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o 
Cartão de Respostas devidamente assinado.  

8. DA PROVA PRÁTICA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  
8.1 As Provas Práticas serão aplicadas para o cargo de Agente de Serviços. 
8.2 Somente serão submetidos à Prova Prática 80 (oitenta) candidatos aprovados na Prova Objetiva 
com maior pontuação (considerando o gabarito definitivo, após os recursos), acrescidos de todos os 
candidatos que, por ventura, se encontrarem em situação de empate na 80ª (octogésima) posição. 
8.3 Os candidatos à Prova Prática serão chamados através de Edital ou Aviso, de acordo com o item 5 – 
DA DIVULGAÇÃO, bem como comunicados através de cartão de confirmação por e-mail (para os 
candidatos que indicarem na inscrição) e por carta para os demais, com remessa no mínimo 08 (oito) dias 
antes da sua realização. 
8.4 A Prova Prática valerá 100 (cem) pontos e será avaliada sobre a demonstração prática dos 
conhecimentos, habilidades e adequação de atitudes na execução das atividades relativas ao cargo, 
conforme descrito no ANEXO IV deste Edital. 
8.5 Os candidatos deverão comparecer ao local destinado à realização das Provas Práticas com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para o seu início, munidos, 
obrigatoriamente, de documento de identificação. 
8.6 O candidato que não comparecer à Prova Prática, no horário e local designado, será ELIMINADO do 
certame. 
8.7 O detalhamento da Prova Prática consta no Anexo IV deste Edital.   

9. PROVA DE ESFORÇO FÍSICO - ELIMINATÓRIA 
9.1 As Provas de Esforço Físico serão aplicadas para o cargo de Auxiliar de Serviços. 
9.2 As Provas de Esforço Físico serão realizadas para os candidatos aprovados na Prova Objetiva pela 
ordem de classificação até o 80º (octogésimo) colocado, acrescidos de todos os candidatos que, por 
ventura, se encontrarem em situação de empate na 80ª (octogésima) posição. 
9.3 Os candidatos às Provas de Esforço Físico serão chamados através de Edital ou Aviso, de acordo 
com o item 5 – DA DIVULGAÇÃO, bem como comunicados através de cartão de confirmação por e-
mail (para os candidatos que indicarem na inscrição) e por carta para os demais, com remessa no mínimo 
08 (oito) dias antes da sua realização. 
9.4 O candidato deverá comparecer ao local destinado à realização das provas com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) minutos do horário previsto para seu início, munido de documento de identidade e com 
roupas apropriadas para a prática de exercícios físicos. 
9.5 O candidato aprovado e convocado para as Provas de Esforço Físico deverá apresentar, na ocasião 
da realização dos mesmos, atestado médico comprovando a sua aptidão para realizar os Testes Físicos 
previstos neste Edital. 
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9.6 São de inteira responsabilidade do candidato o aquecimento e alongamento antes de serem submetidos 
à Prova de Esforço Físico. 
9.7 Os custos e procedimentos necessários à obtenção do atestado médico referido no item 9.5 serão 
suportados exclusivamente pelo candidato. 
9.8 O candidato que vier a acidentar-se em qualquer um dos exercícios da Prova de Esforço Físico e 
ficar impedido de prosseguir nos exercícios, estará automaticamente ELIMINADO do Certame. 
9.9 O candidato que deixar de comparecer na data, local e horário estipulado ou não realizar a Prova de 
Esforço Físico em sua totalidade, independente do motivo, será considerado ELIMINADO do Certame. 
9.10 O candidato considerado INAPTO em um dos testes de Esforço Físico, tomará ciência de sua 
condição logo após a finalização do referido exercício e estará ELIMINADO do Certame. 
9.11 O detalhamento da Prova de Esforço Físico consta no Anexo V.  

10. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
As convocações para as Provas Objetiva, Prática e de Esforço Físico serão divulgadas através de avisos, 
conforme disposto do item 5 - DA DIVULGAÇÃO deste Edital.  

11. DOS RECURSOS 

11.1 O candidato poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia 
subseqüente à publicação, conforme item 5 - DA DIVULGAÇÃO, nos seguintes casos: 

a) Referente às inscrições não homologadas; 
b) Referente às questões das Provas Objetivas/Gabaritos. 

11.2 Os recursos deverão ser protocolados na COMUSA, situada na Rua Joaquim Nabuco, 1074, Bairro 
Centro, Novo Hamburgo/RS, no prazo previsto no item 11.1, das 8h00min às 17h00min. 
11.3 Para cada questão recorrida deverá ser utilizado um formulário denominado Recurso 
Administrativo, onde devem ser fundamentadas as razões pela qual o recorrente discorda do gabarito ou 
conteúdo da questão. 
11.4 O Requerimento de Recurso (Anexo VI), devidamente preenchido, deverá capear o(s) recurso(s) 
administrativo(s) referidos no subitem 11.3. 
11.5 O(s) Recurso(s) Administrativo(s) e o Requerimento de Recurso deverão ser escritos com letra 
legível, digitados ou datilografados. Os recursos ilegíveis serão desconsiderados. 
11.6 Não serão aceitos recursos enviados por via postal, via e-mail, fax ou qualquer outro meio que não 
o previsto neste Edital.  
11.7 Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, os pontos correspondentes às 
questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. Do mesmo 
modo, quando houver alteração de gabarito, ela valerá para todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido. 
11.8 Eventuais alterações de gabarito, após análise de recursos, serão divulgadas conforme item 5 - DA 
DIVULGAÇÃO deste Edital. 
11.9 A Comissão Examinadora da FUNDAÇÃO CONESUL é a última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
11.10 Serão indeferidos os recursos que não atenderem os dispositivos aqui estabelecidos.  

12 - DA CLASSIFICAÇÃO 
A Classificação Final observará a ordem numérica decrescente da pontuação obtida na Prova Objetiva 
somando-se os pontos da Prova Prática, quando for o caso, e aplicando-se os critérios de desempate 
conforme item 13 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.   

13 - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
13.1 Em caso de igualdade na pontuação final do Concurso, o desempate dar-se-á adotando-se os 
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critérios abaixo, pela ordem e na seqüência apresentada, obtendo melhor classificação o candidato que 
tiver: 

a) Idade mais elevada dos candidatos acima de sessenta (60) anos, nos termos do parágrafo único 
do artigo 27 da Lei Federal nº. 10741/2003, na data do término das inscrições; 
b) Obtido a maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos (quando for o caso); 
c) Obtido a maior pontuação na Prova de Língua Portuguesa; 
d) Obtido a maior pontuação em Matemática (quando for o caso); 
e) Obtido a maior pontuação em Noções de Informática (quando for o caso); 
f) Obtido a maior pontuação em Legislação. 

13.2 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate dar-se-á através de sorteio.  
13.3 O sorteio de que trata o item acima será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos 
empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o 
resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal do dia imediatamente anterior ao dia de 
aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a 
ordem será a crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.  

14 – DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 
14.1 O Gabarito Preliminar (antes da análise dos recursos) será divulgado, conforme item 5 - DA 
DIVULGAÇÃO, no primeiro dia útil após a realização da Prova Objetiva e, ao término da análise dos 
recursos, será divulgado o Gabarito Definitivo. 
14.2 A Classificação Final contendo os resultados obtidos nas Provas Objetivas, Provas Práticas e 
Provas de Esforço Físico será divulgada através de Avisos, conforme disposto no item 5 - DA 
DIVULGAÇÃO deste Edital. 
14.3 Para os candidatos portadores de deficiência, os resultados serão apresentados em listas específicas.  

15. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE 
15.1 O resultado final homologado pela COMUSA será divulgado por cargo e conterá os nomes dos 
candidatos classificados, obedecendo à estrita ordem de classificação. 
15.2 A validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos a partir da data da publicação da 
homologação da classificação final, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, a 
critério da COMUSA.  

16. DA CONVOCAÇÃO PARA INGRESSO 
16.1 Durante o período de validade deste Concurso Público fica o candidato aprovado obrigado a manter 
atualizados, junto à COMUSA, seus dados cadastrais e endereço, sob pena de perder a vaga que lhe 
corresponderia quando da convocação. 
16.2 Para a Posse, o candidato deve obedecer ao prescrito na Seção IV – Da Posse e do Exercício, da Lei 
Municipal Nº 333/2000, que institui o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos Municipais. 
16.3 A divulgação da Convocação dos Aprovados neste Concurso dar-se-á através de correspondência ao 
convocado e Aviso, conforme disposto no item 5 - DA DIVULGAÇÃO deste Edital, devendo o 
candidato comparecer no local e horário estabelecido pela COMUSA no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após a convocação. O candidato convocado para ocupar a vaga, não comparecendo no prazo determinado, 
perderá a mesma. 
16.3.1 A correspondência enviada ao endereço fornecido pelo candidato presume-se entregue, sendo que 
a COMUSA não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço não 
atualizado, endereço de difícil acesso, correspondência devolvida, qualquer que seja o motivo e 
correspondência recebida por terceiros. 
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16.4 Por ocasião do ingresso serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 
confirmação das condições estabelecidas no item 1 e subitem 16.5 deste Edital, sendo que a não 
apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 
16.5 O candidato aposentado por aposentadoria especial não poderá ingressar na COMUSA em 
cargo/função cujo exercício da atividade infrinja disposição contida na Lei nº 9.032/95. 
16.6 No ato da contratação, o candidato não poderá estar aposentado por invalidez e nem possuir idade 
de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos. Também não poderá receber provento de aposentadoria 
oriundo de cargo, emprego ou função exercido perante a União, Estado, Distrito Federal, Município e 
suas autarquias, empresas ou fundações, conforme preceitua o art. 37, § 10 da Constituição Federal, com 
a redação de Emenda Constitucional n° 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo 
inciso XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em comissão.  

17. DO PROVIMENTO DAS VAGAS 
17.1 O provimento dos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
17.2 Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal da COMUSA serão regidos pelo Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos Municipais, conforme Lei Municipal nº 333, de 19 de abril 
de 2000. 
17.3 Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal da COMUSA estarão sujeitos à jornada 
de trabalho correspondente ao Plano de Cargos e Vencimentos, inclusive com as alterações que vierem a 
se efetivar, bem como, para o bom desempenho do serviço, poderão ser convocados para laborar em 
regime de plantão e em escalas de revezamento, conforme determinação exclusiva da COMUSA. 
17.4 Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Pessoal da COMUSA poderão ser lotados na 
sede ou nos distritos do Município, conforme necessidade da COMUSA.  
17.5 Ficam comunicados os candidatos classificados de que sua posse no Cargo só lhes será dada se 

atenderem às exigências a seguir: 
      a) Ter sido aprovado no presente concurso; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida a igualdade, nas 
condições previstas no Decreto Federal n° 70.391, de 12/01/72; 
c) Estar quites com as obrigações eleitorais; 
d) Estar quites com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
e) Possuir escolaridade mínima exigida em cada cargo, na data da posse, mediante apresentação de 
diploma, certificado ou histórico escolar; 
f)  Ter 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
g) No ato da posse, os candidatos devem comprovar, através de documentação, as exigências 
estabelecidas no item 1 e, para os candidatos do cargo de nível fundamental Agente de Serviços, 
também a documentação exigida no Anexo VII, como requisitos mínimos; 
h) Não estar incompatibilizado com investidura do cargo, inclusive em razão de demissão por atos de 
improbidade, comprovados por meio de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, na forma 
da Lei; 
i) Ser considerado apto nos exames médicos (clínicos e complementares), incluindo avaliação 
psicológica, através de inspeção credenciada pela COMUSA; 
j) No ato da posse, os candidatos dos cargos de nível técnico e superior deverão apresentar cópia 
autenticada do diploma e seu comprovante de inscrição no órgão de classe da sua profissão; 
k) Apresentação de demais documentos pessoais necessários aos assentamentos funcionais.  

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 A COMUSA e a FUNDAÇÃO CONESUL não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos quando da realização das etapas deste Certame.  
18.2 O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa 
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satisfazer todas as condições enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anulados todos 
os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e exames ou nomeado. 
18.3 Os candidatos aprovados neste Concurso serão convocados na medida das necessidades de pessoal 
da COMUSA, sendo que a aprovação no concurso resulta apenas em uma expectativa de contratação.  
18.4 Por justo motivo da COMUSA, a realização de provas do presente Concurso poderá ser adiada, 
devendo, no entanto, ser comunicadas aos candidatos, por novo Edital ou por comunicação direta, as 
novas datas em que se realizarão as provas. 
18.5 Todas as demais informações sobre o presente Concurso serão divulgadas conforme o disposto no 
item 5 - DA DIVULGAÇÃO, cabendo, no entanto, ao candidato a responsabilidade de manter-se 
informado. 
18.6 Os casos omissos pertinentes à realização deste Concurso Público serão dirimidos pela Comissão de 
Concurso da COMUSA, em conjunto com a FUNDAÇÃO CONESUL DE DESENVOLVIMENTO.   

19 ÍNDICE DE ANEXOS 
ANEXO I  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
ANEXO II  DETALHAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
ANEXO III   CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ANEXO IV  DETALHAMENTO DA PROVA PRÁTICA 
ANEXO V  DETALHAMENTO DA PROVA DE ESFORÇO FÍSICO 
ANEXO VI  MODELOS DE REQUERIMENTO E DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
ANEXO VII    DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE AGENTE DE SERVIÇOS  

NOVO HAMBURGO/RS, 07 de abril de 2009.   

Arnaldo Luiz Dutra 
Diretor-Geral 

COMUSA - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVO HAMBURGO   
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ANEXO I 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS  

AGENTE DE SERVIÇOS:

 
Realizar tarefas de operação, manutenção, conservação e limpeza nas unidades do Sistema de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Pluvial e Sanitário, tais como: Captação e Adução de água bruta, 
Estação de Tratamento de Água e de Esgoto, Reservatórios, Elevatórias de água tratada, “Boosters”, 
Válvulas Redutoras de Pressão, Rede de distribuição, entre outros; Realizar instalações, consertos e cortes 
de redes ou ramais de distribuição de água ou coleta de esgotos; Instalar e conferir hidrômetros e outros 
equipamentos; Executar tarefas de manutenção predial e paisagística. 
Exemplos de atribuições: 
Atividades gerais a todos os ocupantes: 
Operar e controlar motores, bombas, centrífugas, elevatórias, válvulas, registros, entre outros 
equipamentos; Efetuar leituras digitais e analógicas de grandezas elétricas e hidráulicas, tais como 
corrente, amperagem, vazão, pressão, nível de reservatório, aferindo, registrando e informando às equipes 
de manutenção preventiva e corretiva sobre a leitura dos instrumentos de medição e maquinário; Realizar 
tarefas de operação, manutenção, conservação e limpeza nas unidades do sistema de abastecimento de 
água e de esgotamento pluvial e sanitário, tais como, captação e adução de água bruta, estação de 
tratamento de água, estação de tratamento de esgoto, reservatórios, elevatórias de água tratada, boosters, 
rede de distribuição, entre outros; Efetuar a limpeza das unidades de tratamento de água e de esgoto, 
como floculadores, decantadores, filtros, tanques de aeração, tanque de armazenamento de produtos 
químicos, reservatórios, boosters, entre outros; Operar sistemas de comunicação, tais como rádio, telefone 
e radiofone; Controlar o estoque, fluxo, armazenamento e solicitações de equipamentos, ferramentas de 
trabalho e materiais de consumo; Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as Leis de Trânsito 
vigentes; Zelar pela limpeza, manutenção e conservação das instalações e do local de trabalho, bem como 
dos equipamentos e ferramentas utilizadas; Auxiliar as unidades técnicas, operacional e administrativa em 
atividades voltadas à área de atuação; Realizar outras tarefas afins. 
Atividades como encanador: 
Executar serviços de ligações e religações de água, assim como cortes nos ramais prediais, extensão e 
manutenção de redes; Realizar serviços de montagem e manutenção de equipamentos e acessórios, tais 
como: válvulas, registros, hidrantes, ventosas, medidores de vazão, entre outros; Instalar, substituir e 
realizar a manutenção e aferição de hidrômetros; Realizar tarefas voltadas à instalação hidrossanitária de 
prédios e unidades operacionais e administrativas; Realizar abertura, fechamento e limpeza de buracos, 
valas com ou sem pavimentação, paredes e muros; Prestar informações e esclarecimentos aos usuários. 
Atividades como pedreiro: 
Executar tarefas de construções e reformas de alvenaria e madeira em paredes, pisos, tetos, forros, 
telhados, peças, prédios e instalações; Orientar e auxiliar no preparo de argamassa e concreto, confecção 
de peças de concreto, assentamento de tijolos, pedras, lajes, lajotas, pisos cerâmicos, azulejos e outros 
materiais de acabamento; Orientar e auxiliar na confecção e colocação de estruturas de madeira e 
metálicas necessárias às obras, bem como de esquadrias, portas, janelas e outras peças. 
Atividades como pintor: 
Executar tarefas de preparação, raspagem, emassamento e lixamento de superfície; Preparar o material de 
pintura utilizando-se de tintas, vernizes, seladores, pigmentos, óleos, solventes e outras substâncias 
diluentes e secantes; Pintar superfícies internas e externas, aplicando demãos necessárias conforme 
especificações, nos prédios e instalações da Autarquia; Pintar letreiros e desenhos em placas, muros, 
calçadas, pisos, pavimentos, asfalto, painéis, reservatórios e demais instalações prediais. 
Atividades como eletricista: 
Executar tarefas de instalações elétricas de baixa tensão, como quadros de distribuição, caixas de fusíveis, 
tomadas, interruptores e fiação elétrica; Substituir ou trocar de posição lâmpadas, tomadas, interruptores e 
outras fiações elétricas. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS:

 
Auxiliar na realização de atividades e tarefas simples e braçais relacionadas à conservação, manutenção, 
limpeza e higiene das instalações da COMUSA assim com as atividades de copa e cozinha. 
Exemplos de atribuições: Executar a conservação, manutenção, limpeza e higiene das instalações prediais 
internas e externas e dos pátios da empresa; Realizar tarefas de capina, limpeza de canteiros, poda e corte 
de árvores; Auxiliar outras unidades da empresa em tarefas de carga e descarga de materiais, 
equipamentos e móveis; Auxiliar na abertura, fechamento e limpeza de buracos e valas em solo, ou de 
pavimentos, muros e paredes; Apoiar em tarefas de desenterrar e desobstruir tubulações, registros, 
válvulas, hidrantes, medidores de vazão, ventosas, entre outros equipamentos; Auxiliar na execução de 
ligações, religações e cortes de ramais prediais; Auxiliar nos serviços de extensão e manutenção de redes 
e equipamentos que compõem os sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário; Auxiliar 
em trabalhos de pavimentação, como espalhar, emparelhar e assentar asfalto; Limpar rolos e sobras de 
material; Auxiliar na limpeza e conservação de unidades operacionais, como floculadores, decantadores, 
filtros, tanques de armazenamento de produtos químicos, reservatórios, boosters, tanques de aeração, 
entre outros; Zelar pela limpeza, manutenção e conservação das instalações e do local de trabalho, bem 
como dos equipamentos e ferramentas utilizados; Auxiliar as unidades técnicas, operacional e 
administrativa em atividades voltadas à área de atuação; Preparar e servir café, chá, água e outros 
produtos; Lavar louças e demais utensílios de cozinha; Controlar o estoque e solicitar a reposição de 
materiais utilizados na conservação, limpeza e higiene, bem como aqueles necessários para executar as 
atividades de copa e cozinha; Auxiliar as unidades técnica e operacional em tarefas voltadas a sua área de 
atuação; Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras 
tarefas afins. 
MOTORISTA:

 

Conduzir veículos pesados, médios e leves para transporte de pessoas, materiais e equipamentos, bem 
como executar outras tarefas afins. 
Exemplos de atribuições: Conduzir veículos pesados, médios e leves para o transporte de pessoas, 
materiais e equipamentos; Receber, conferir, carregar, descarregar e entregar produtos e encomendas de 
materiais, equipamentos e ferramentas de trabalho próprias e de outras áreas; Controlar e realizar a 
manutenção preventiva dos veículos e a limpeza interna e externa; Verificar o estado de trafegabilidade 
(documentos, extintores, filtros, etc.) e as condições elétricas e mecânicas dos veículos; Efetuar consertos 
e reparos mecânicos e elétricos simples; Controlar e registrar em planilhas de controle os gastos com 
combustível, manutenção, quilometragem, horários e deslocamentos; Assistir as autoridades de trânsito 
no caso de sinistros, como roubos e colisões, bem como prestar auxílio em caso de acidentes com vítimas; 
Limpar e conservar as instalações, equipamentos e ferramentas necessários à execução de suas tarefas; 
Dar apoio às áreas administrativa, técnica, comercial e operacional em tarefas voltadas à realização das 
atividades afins inerentes à área de atuação; Operar equipamentos de caminhão pipa e equipamentos de 
sugamento e hidrojateamento em canalizações de esgoto; Realizar outras tarefas afins. 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

 

Executar atividades que envolvem certa complexidade administrativa, trabalhos informatizados de 
natureza variada, bem como prestar assistência em trabalhos atinentes à área administrativa em geral e 
nas áreas de contabilidade, financeira, recursos humanos, compras, licitações, patrimônio, materiais, 
cadastro, faturamento, comercial, atendimento ao público, dentre outras. 
Exemplos de atribuições: 
Atividades comuns a serem desenvolvidas em todas as áreas: 
Operar sistemas informatizados de dados, realizando registros, lançamentos, cálculos e emissão de 
formulários e documentos; Controlar o estoque, fluxo, armazenamento e conservação dos equipamentos e 
ferramentas de trabalho, bem como materiais de consumo das atividades realizadas; Participar de 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal administrativo, técnico e operacional; Dar 
informações e prestar esclarecimentos aos usuários por telefone ou pessoalmente; Operar sistemas de 
comunicação; Redigir e confeccionar ofícios, correspondências, documentos legais e outros necessários 
às operações da Autarquia; Receber, analisar, processar e solucionar, dentro de seu alcance, assuntos 
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inerentes à Autarquia; Supervisionar, controlar, orientar, responsabilizar-se e conduzir equipes de 
funcionários auxiliares necessários à execução de atividades próprias do cargo; Conduzir veículos, desde 
que habilitado conforme as Leis de Trânsito vigentes; Executar atividades afins. 
Atividades na área de recursos humanos: 
Auxiliar, controlar e executar todos os processos e tarefas das áreas de administração de pessoal, como 
registros de admissão e demissão de pessoal, controle de cálculos de registros de horários, lançamento, 
processamento, conferência e emissão da folha de pagamento e demais relatórios; Realizar o controle dos 
benefícios concedidos aos funcionários, tais como assistência médica e vale transporte, encomendando, 
recebendo, mantendo sob sua guarda e distribuindo tickets, fichas e passagens; Realizar os controles dos 
procedimentos e registros voltados à medicina e segurança do trabalho, exames médicos e acidentes de 
trabalho; Auxiliar no processo de recrutamento e seleção de pessoal; Efetuar o controle e atualização das 
planilhas e escalas salariais; Auxiliar na elaboração e/ou revisão de descrições de cargos e funções e na 
implantação e controle de programa de treinamento e desenvolvimento de pessoal; Efetuar o controle, 
cálculo, processamento e emissão de guias e informações sobre impostos e contribuições sociais, 
trabalhistas e previdenciárias; Manter o controle e registro da evolução salarial de todos servidores; 
Realizar outras tarefas afins. 
Atividades nas áreas contábil e financeira: 
Conferir, classificar, codificar e escriturar contabilmente os documentos e operações realizadas pela 
Autarquia; Conciliar, de forma contábil, todas as receitas, despesas, contas patrimoniais, contas bancárias 
e outras; Auxiliar na elaboração de guias e informações fiscais, plano de contas, balancetes, balanços e 
outros demonstrativos contábeis e financeiros; Realizar a correção nos registros contábeis, de forma a 
conciliar, registrar e estornar erros e incorreções; Auxiliar em estudos e análises da situação econômica e 
financeira da Autarquia, de maneira técnica e operacional, na execução da contabilidade geral; Controlar 
o movimento e valores em caixa e registrar os documentos no livro caixa; Emitir cheques e outros 
documentos de crédito; Controlar e conciliar os lançamentos contábeis e movimentações de contas 
correntes e bancos da Autarquia; Realizar e controlar o fluxo de contas a pagar e contas a receber, bem 
como o respectivo fluxo de caixa; Emitir notas fiscais da Autarquia; Manter a guarda de valores quando 
para tanto designado. 
Atividades nas áreas de patrimônio e gestão de suprimentos: 
Realizar, sob supervisão, as tarefas de montagem e controle de cadastro de fornecedores, consultores e 
empresas prestadoras de serviços; Realizar coleta de preços para a aquisição de bens, produtos, materiais 
e serviços; Controlar e confeccionar documentos, como publicações em jornais, minutas e extratos de 
contratos, requisições e outros; Confeccionar ordens de compra e notas de empenho; Analisar as 
propostas de fornecedores e prestadores de serviços, avaliando as melhores condições de preço, prazo, 
qualidade, idoneidade, capacidade, etc.; Auxiliar na intermediação de contratos com fornecedores e 
prestadores de serviços quanto à entrega, condições, prazos e preços de bens, produtos e serviços; Dar 
assistência a comissões de licitações e cadastros em procedimentos e atividades, como elaboração de 
ofícios, cartas convite, editais, termos de referências, atas, dentre outros documentos e procedimentos; 
Registrar, controlar e fiscalizar os bens patrimoniais móveis e imóveis da Autarquia; Manter a 
contabilidade da Autarquia devidamente informada quanto às movimentações de bens patrimoniais, como 
compras, vendas, depreciações, transferências e baixas; Receber, conferir, arquivar e armazenar os 
documentos e materiais adquiridos pela Autarquia; Manter e registrar o controle de estoque de produtos e 
materiais adquiridos e utilizados pela Autarquia; Revisar regularmente o estoque de produtos e materiais 
realizando a conciliação e balanço de estoque registrado e físico; Garantir o perfeito alojamento, 
armazenamento e segurança de bens, produtos e materiais utilizados. 
Atividades nas áreas de leitura e cadastro de usuários: 
Controlar os serviços de leitura de hidrômetros; Emitir e distribuir planilhas e rotas de leitura; Revisar 
leituras realizadas e detectar possíveis distorções; Rever as leituras não realizadas e providenciar o seu 
repasse; Realizar o lançamento das leituras realizadas e transmitir as informações processadas; Controlar 
os serviços de entrega de contas de água e esgoto conforme cronograma e rota de entregas; Cadastrar, 
recadastrar e classificar os usuários; Realizar o levantamento cadastral de factíveis e de abastecimentos 
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suspensos; Averiguar irregularidades em ligações, cortes, religações e serviços realizados; Inspecionar e 
fiscalizar as instalações urbanas usuárias de abastecimento de água; Verificar a existência de violações, 
ligações clandestinas, vazamentos, defeitos e avarias em hidrômetros e ramais, dentre outras 
irregularidades; Registrar ocorrências encontradas e repassar as informações e irregularidades com o 
objetivo de realizar as correções e notificações necessárias. 
Atividades nas áreas de faturamento e atendimento: 
Realizar tarefas de manutenção das informações no cadastro de usuários, procedendo às inclusões, 
exclusões e alterações em imóveis, ramais e hidrômetros; Registrar ocorrências no sistema, como 
vistorias, ligações novas, cortes, aferições e serviços extraordinários; Realizar lançamentos nas contas de 
usuários referentes a procedimentos e serviços executados, taxas de serviços, parcelamentos, revisões de 
medição e cálculos decorrentes; Receber, analisar, separar e classificar as contas de água e avisos de 
corte, encaminhando-os para a entrega aos usuários; Atender aos usuários e público externo, prestando 
informações, esclarecimentos e soluções sobre a situação do sistema de abastecimento, faturas, contas de 
água, ligações, religações, situações de corte de abastecimento, consertos, reparos, dentre outras 
situações; Consultar terminal de processamento de dados para dar informações aos usuários; Calcular e 
emitir segundas vias de contas e realizar alterações cadastrais no sistema, conforme o caso; Repassar as 
solicitações dos usuários a outras unidades da Autarquia para processamento e execução dos serviços 
solicitados; Registrar e controlar todas as informações fornecidas e solicitações repassadas em planilhas 
de controle próprias. 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE:

 

Executar, auxiliar e conferir as atividades de escrituração contábil em geral; Classificar as receitas e 
despesas; Levantar balancetes e balanços orçamentários, financeiros e econômicos; Elaborar pareceres e 
relatórios técnicos em serviços de contabilidade financeira, patrimonial e de custos. 
Exemplos de atribuições: Organizar as operações contábeis e orçamentárias em atendimento às 
necessidades administrativas e exigências legais; Executar os trabalhos de contabilização e processamento 
da documentação, conforme plano de contas; Conferir e realizar verificações periódicas contábeis, 
comparando os registros efetuados com a correspondente documentação; Orientar e proceder à 
classificação e avaliação de despesas; Analisar e controlar o ingresso de receitas, o cumprimento de 
obrigações de pagamentos a terceiros, saldos de caixa e contas bancárias; Controlar contas a pagar e a 
receber, emitindo cheques, ordens de pagamento e outros documentos correlatos; Verificar os aspectos 
contábeis e orçamentários de execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e 
obrigações; Elaborar relatórios de análise contábil, econômica e financeira; Elaborar fluxo de receitas e 
despesas, assim como controlar e participar de atividades de conciliação de contas; Manter a guarda de 
valores, quando para tanto designado; Participar de reuniões técnicas internas ou externas em que se 
exijam a aplicação de conhecimentos inerentes aos serviços contábeis e orçamentários; Participar de 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico, administrativo e operacional, 
ministrando aulas/palestras referentes à área de atuação do cargo; Orientar equipes auxiliares necessárias 
à execução de atividades próprias do cargo; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e operacional em 
atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e materiais necessários 
à execução de suas atividades; Realizar outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
TÉCNICO EM DESENHO

 

Realizar as atividades de desenho técnico por computador relacionado com banco de dados e com 
Sistemas de Informação Geográfica. 
Exemplos de atribuições: Criar, manipular e analisar desenhos com o objetivo de desenvolver mapas 
específicos em ambiente SIG; Representar em CAD todas as entidades gráficas que compõem os sistemas 
de saneamento em mapas, planilhas eletrônicas e editores de texto; Desenvolver desenhos técnicos de 
engenharia e de arquitetura; Operar sistemas informatizados de dados, realizando registros, lançamentos, 
cálculos e emissão de formulários e documentos; Controlar o estoque, fluxo, armazenamento e 
conservação de equipamentos e ferramentas de trabalho; Orientar equipes auxiliares necessárias à 
execução de atividades próprias do cargo; Organizar a documentação referente às suas atividades; 
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Auxiliar as áreas administrativa, técnica e operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; 
Conservar e limpar os equipamentos e materiais necessários à execução de suas atividades; Conduzir 
veículos, desde que habilitado conforme as Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES

 
Realizar atividades de fiscalização dos serviços executados por empresas prestadoras de serviços voltados 
à manutenção de redes de água e esgoto, assim como executar serviços relacionados às atividades de 
construções e edificações de prédios e instalações operacionais. 
Exemplos de atribuições: Fiscalizar e acompanhar os serviços de construções, edificações e reformas nos 
prédios e instalações da autarquia; Fiscalizar os serviços de manutenção de rede de abastecimento de água 
e rede de coleta de esgoto sanitário, controlando e registrando a sua execução e apontando irregularidades 
em obras, tais como abertura e fechamento de buracos e pavimentos, consertos das redes de água e de 
esgoto e instalação de novas redes, ramais e adutoras; Analisar e controlar materiais utilizados em 
pavimentações e aterro das escavações; Averiguar as condições de conclusão das obras, orientando 
quanto à correta limpeza do local; Registrar e tabular os dados e informações de campo, a fim de apurar 
as condições de execução de cada serviço, tais como a qualidade, o prazo, as equipes e materiais 
utilizados; Elaborar planilhas orçamentárias sobre projetos de redes de água para atender alguma rua, 
bairro ou localidade do município; Executar, aprovar e realizar o fechamento das medições de serviços e 
faturas; Orientar equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; Organizar a 
documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e operacional em 
atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e materiais necessários 
à execução de suas atividades; Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as Leis de Trânsito 
vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TÉCNICO EM ELETRONICA

 

Desenvolver e manter sistemas, processos e equipamentos eletrônicos; Executar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em equipamentos, máquinas e aparelhos eletrônicos. 
Exemplos de atribuições: Desenvolver, montar e testar dispositivos e circuitos eletrônicos; Consertar e 
instalar equipamentos e aparelhos eletrônicos; Fazer manutenções corretivas, preventivas e preditivas nos 
equipamentos e aparelhos eletrônicos; Sugerir mudanças no processo de produção e distribuição de água, 
criando e implementando dispositivos de automação; Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme 
padrões de desempenho; Identificar e corrigir defeitos e problemas em equipamentos eletrônicos; 
Substituir componentes eletrônicos danificados, se necessário; Modificar circuitos eletrônicos; Fazer 
calibração de equipamentos e aparelhos eletrônicos e testá-los com instrumentos de precisão; Simular 
testes em condições diversas; Calcular custos de dispositivos eletrônicos; Cumprir plano de manutenções 
preventiva e preditiva; Trocar peças conforme vida útil preestabelecida; Participar na pesquisa e avaliação 
de equipamentos de tecnologia adequados à modernização dos processos; Providenciar o suprimento de 
peças e materiais necessários à execução dos serviços; Operar sistemas de comunicação, tais como 
telefone e radiofone; Orientar equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; 
Organizar a documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e 
operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e 
materiais necessários à execução de suas atividades; Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as 
Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TÉCNICO ELETROTÉCNICO

 

Realizar atividades de controle, análise e manutenção elétrica de instalações, equipamentos e maquinários 
eletromecânicos, bem como de outros aparelhos baseando-se por especificações e plantas esquemas; 
Instalar, trocar e realizar a manutenção corretiva e preventiva de grupos de moto-bomba, quadro de 
comandos, motores em geral, transformadores, chaves de alta e baixa tensão, fusíveis, cabos de 
alimentação de energia, baterias, relés, válvulas, rolamentos, grades, acoplamentos, rotores, mangas, 
gaxetas, eixos, tubulações, bombas submersas, centrífugas, estruturas metálicas, boosters e demais 
equipamentos e maquinários afins; Realizar análise, estudo, instalação e manutenção de processos de 
automação industrial de equipamentos e maquinários; Efetuar o ajuste elétrico de máquinas e 
equipamentos eletromecânicos, verificando e medindo folgas, tolerâncias exigidas, etc.; Inspecionar 
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tubulações e equipamentos do sistema de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
providenciando a substituição de peças danificadas e efetuando reparos; Providenciar o suprimento de 
peças e materiais necessários à execução dos serviços; Operar sistemas de comunicação, tais como 
telefone e radiofone; Orientar equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; 
Organizar a documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e 
operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e 
materiais necessários à execução de suas atividades; Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as 
Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA

 

Realizar atividades relacionadas ao desenvolvimento, implantação e manutenção de sistemas 
informatizados e atendimento às necessidades dos usuários de sistemas informatizados. 
Exemplos de atribuições: Efetuar levantamentos e descrever rotinas de serviços a serem implantados; 
Efetuar procedimentos, estudar, racionalizar documentos, telas e relatórios; Desenvolver, documentar e 
implantar sistemas de processamento de dados; Documentar alterações efetuadas em programas e 
sistemas de operação; Assessorar e solucionar problemas de hardware ou software apontados pelo usuário 
relativos aos sistemas informatizados em operação; Gerenciar prazos, recursos e planos de testes no 
desenvolvimento de sistemas; Controlar e executar a manutenção dos equipamentos; Participar de grupos 
de trabalhos destinados a definir ou avaliar softwares, sistemas de aplicação, normas e padrões; Elaborar 
orçamentos, cronogramas e análises de viabilidade técnica e econômica de serviços; Participar de 
reuniões interna e externamente em que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes ao cargo; 
Participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico, administrativo e 
operacional, ministrando aulas/cursos referentes à sua área de atuação; Orientar equipes auxiliares 
necessárias à execução de atividades próprias do cargo; Organizar a documentação referente às suas 
atividades; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e operacional em atividades afins e inerentes à área 
de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e materiais necessários à execução de suas atividades; 
Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas 
afins. 
TÉCNICO MECÂNICO

 

Executar serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva em máquinas e equipamentos. 
Exemplos de atribuições: Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas e 
equipamentos eletromecânicos, lubrificando peças e componentes, reapertando engrenagens, parafusos, 
suportes, ajustando e regulando válvulas, cilindros hidráulicos, etc.; Efetuar serviços de manutenção 
corretiva, desmontando e montando máquinas e equipamentos eletromecânicos, reparando ou 
substituindo peças danificadas, tais como rolamentos, eixos, juntas, etc.; Efetuar o ajuste mecânico de 
máquinas e equipamentos eletromecânicos, verificando e medindo folgas, tolerâncias exigidas, etc.; 
Inspecionar tubulações e equipamentos do sistema de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 
providenciando a substituição de peças danificadas e efetuando reparos; Providenciar o suprimento de 
peças e materiais necessários à execução dos serviços; Operar sistemas de comunicação, tais como 
telefone e radiofone; Orientar equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; 
Organizar a documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e 
operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e 
materiais necessários à execução de suas atividades; Conduzir veículos, desde que habilitado conforme as 
Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TÉCNICO QUÍMICO

 

Realizar as atividades relacionadas ao tratamento de água e esgoto. 
Exemplos de atribuições: Realizar operações relacionadas ao tratamento de água e esgoto, efetuando a 
dosagem e aplicação de produtos químicos; Realizar as análises físico-químicas e controle do processo de 
tratamento; Coletar amostras de água nos diversos pontos do sistema de abastecimento, realizando as 
análises físico-químicas e bacteriológicas, a fim de avaliar a qualidade da água em comparação com os 
parâmetros técnicos pré-determinados; Preparar soluções, métodos de cultura e ensaios que auxiliam no 
controle de tratamento da água distribuída e no esgoto coletado; Registrar as amostras e análises 
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efetuadas; Realizar tarefas de limpeza e esterilização dos diversos equipamentos e materiais utilizados; 
Substituir cilindros de cloro e realizar o transporte e dissolução de sulfato nos tanques de preparo; 
Realizar manobras nos registros da estação de tratamento; Verificar periodicamente os níveis dos 
reservatórios; Acionar e desligar grupos de bombas de recalque; Controlar o estoque e acondicionamento 
de reagentes químicos, materiais para tratamento e outros equipamentos e ferramentas de trabalho; 
Receber, carregar e acondicionar os produtos necessários ao tratamento de água e esgoto; Operar os 
diversos equipamentos e ferramentas de trabalho; Orientar equipes auxiliares necessárias à execução de 
atividades próprias do cargo; Organizar a documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas 
administrativa, técnica e operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar 
os equipamentos e materiais necessários à execução de suas atividades; Conduzir veículos, desde que 
habilitado conforme as Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TÉCNICO EM TOPOGRAFIA

 

Programar e efetuar levantamentos topográficos, plani-altimétricos, posicionando e manejando teodolitos, 
níveis e outros aparelhos para fornecer dados básicos relativos a alinhamento de ruas e construções. 
Exemplos de atribuições: Programar a realização de levantamentos topográficos; Efetuar levantamentos 
topográficos, plani-altimétricos, posicionando e manejando teodolitos, níveis e outros aparelhos; Elaborar 
relatórios, coletar os diversos dados necessários, anotando-se em planilhas específicas para posteriores 
cálculos, desenhar plantas baixas e relevos; conferir a exatidão e o estado de funcionamento dos 
instrumentos; Fornecer informações e elementos técnicos relativos a alinhamento de ruas e construções; 
Proceder à vistoria para verificar se a pavimentação de ruas está de acordo com o plani-altimétrico; 
Providenciar o suprimento de peças e materiais necessários à execução dos serviços; Operar sistemas de 
comunicação, tais como telefone e radiofone; Orientar equipes auxiliares necessárias à execução de 
atividades próprias do cargo; Organizar a documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas 
administrativa, técnica e operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar 
os equipamentos e materiais necessários à execução de suas atividades; Conduzir veículos, desde que 
habilitado conforme as Leis de Trânsito vigentes; Realizar outras tarefas afins. 
TELEFONISTA

 

Realizar atividades de operação da central telefônica, realizando o atendimento interno e externo das 
ligações telefônicas. Exemplos de atribuições: Operar a central telefônica da Autarquia, realizando a 
recepção e repasse das ligações telefônicas internas, externas ou interurbanas; Realizar o atendimento de 
ligações externas via sistema 115, visando a dar orientações, informações e esclarecimentos aos usuários 
sobre a situação do sistema de abastecimento de água, contas, faturamento, assim como a situação de 
novas ligações de água, religações, cortes, consertos e reparos; Operar e consultar terminal informatizado 
para dar informações aos usuários; Repassar, via telefone ou em planilhas de controle, informações como: 
solicitante, destino das ligações telefônicas, motivo e encaminhamentos de solicitações de usuários; 
Organizar a documentação referente às suas atividades; Auxiliar as áreas administrativa, técnica e 
operacional em atividades afins e inerentes à área de atuação; Conservar e limpar os equipamentos e 
materiais necessários à execução de suas atividades; Realizar outras tarefas afins. 
ADMINISTRADOR

 

Realizar atividades de coordenação, gerenciamento e assessoramento relacionadas com planejamento, 
pesquisas, estudos, análises, projetos, implantações e controles de trabalhos da área de Administração em 
geral. Exemplos de atribuições: Realizar estudos e pesquisas, com apresentação de diagnósticos, para 
adequação de métodos de trabalho que apresentem maior eficiência nos diferentes processos 
administrativos; Elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos e participar de reuniões técnicas 
em que se exijam a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de Administração; Atuar nas áreas 
que exijam os conhecimentos técnicos de Administração, tais como Administração de Recursos 
Humanos, Suprimentos, Compras e Licitações, Organização e Métodos, Planejamento Organizacional, 
Orçamento e Finanças, entre outras; Prestar assessoria e orientação às diversas unidades da Autarquia em 
assuntos de sua especialidade; Participar de comissão de recepção e julgamento de propostas sobre 
licitações e elaborar parecer referente a projetos, materiais e equipamentos relacionados à sua 
especialidade; Participar de reuniões técnicas interna e externamente em que se exija a aplicação de 
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